
 

 

 

CONTRATO Nº XX 

 

 

Dispensa nº XXX 

 

 

Ao dia XXX, as partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL 
DO NOROESTE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, na 

forma de Consórcio Público, sediado Av. Brasil, 1721 na cidade de Loanda, Estado do Paraná, 

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob nº 03.040.187/0001-45 neste ato representado pelo Presidente, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa a empresa xxxx, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em 

face do resultado da Dispensa nº XXXX, que se regerá pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

resolução nº 02/2023 do COMAFEN, bem como o Termo de Referência e a proposta da 

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR DO CONTRATO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA de serviços especializados em prestação e execução 
de serviço de contabilidade com responsabilidade técnica, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, os quais seguem especificados a seguir: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 
PARA 06 (SEIS) 

MESES 



 

 

1 Prestação e execução de serviço contábil com 
responsabilidade técnica. Cientificar a 
Secretária Executiva de todas as irregularidades 
que se relacionam com o serviço; Opinar, 
quando solicitado, sobre matéria que envolva 
os empregados e os serviços; Encaminhar as 
proposições do serviço a Secretária Executiva; 
Preparar empenhos, liquidações, ordem e baixa 
de pagamento de fornecedores, prestadores e 
pessoal para efeito de pagamento; Solicitar 
requisição para a emissão de empenho; 
Elaborar resoluções para a criação e 
suplementação de dotações orçamentárias; 
Executar os registros, controles, rotinas e 
atividades contábeis; Emitir notas de empenho, 
liquidação e pagamento das despesas; Conferir 
as conciliações bancárias das contas correntes 
do Consórcio; Atualizar e fazer a manutenção 
dos sistemas contábeis; conferir as prestações 
de contas de convênio; Elaborar balancetes 
relatórios e demonstrativos de balanço, 
preparando os mesmos para publicação; 
Elaborar a prestação anual de contas e o 
cumprimento das exigências do controle 
externo; Elaborar a prestação de contas de 
recursos oriundos de órgãos Estaduais, 
Federais, Municipais e outros; Elaborar a Lei 
Orçamentária Anual (LOA); Elaborar a 
Prestação de Contas Anual (Balanço Anual); 
Realizar o acompanhamento e controle da 
execução orçamentária do Consórcio; 
Elaboração de folha de pagamento mensal; 
Elaborar o orçamento anual para aprovação e 
deliberação da Assembleia; Executar outras 
atribuições correlatas e afins solicitadas pelo 
setor requisitante. Assessorar a administração 
em problemas financeiros, contábeis, 
administrativos e orçamentários, dando 
pareceres à luz da ciência e das práticas 
contábeis, a fim de contribuir para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação 
nos referidos setores. Elaborar e entregar - 
anualmente - a Declaração de Imposto de 
Renda 

Mes 06 MESES   

 



 

 

2.  

 

1.2 A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados 

durante a sua vigência. 

1.3 O valor de referência para a execução dos serviços objeto deste contrato é  de 

R$ xxxxx, que representa o total dos serviços constantes dos itens descritos supra que 

integram o presente Contrato pelo período de 06 (seis) meses. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

2.1 A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será 

empenhada na dotação orçamentária do COMAFEN signatário do Contrato a seguir: 

XXXX 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS 
SERVIÇOS. 

3.1. DO LOCAL E DA JORNADA DE TRABALHO 

3.1.1 A prestação e execução dos serviços deverá ocorrer de forma presencial, com 

carga horária de 20 horas semanais, na sede do COMAFEN, Avenida Brasil, 1721, 

centro, na cidade de Loanda-PR. 

3.2 DOS PRAZOS. 

3.2.1 O prazo para o início da prestação de serviços será de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pelo 

COMAFEN. 

3.2.2 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2.01 O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, 

inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas 

as disposições do Edital do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1 Face ao disposto na lei 14.133/2021, os quantitativos poderão sofrer acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 



 

 

4.2 O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela empresa 

contratada, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que 

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência do 

COMAFEN, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo ônus e 

perfeição técnica do mesmo. 

4. 3 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA. 

4.3.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, no 

termo de referência, e sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.3.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.3.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.3.4 Fica definido que a empresa fornecedora do serviço deverá disponibilizar número 

de telefone ou endereço eletrônico para que o COMAFEN possa fazer contato como 

meio de comunicação em horário comercial dos dias úteis. 

4.3.5 A contratada deve também definir uma pessoa responsável/contato para atender 

o COMAFEN. 

4.3.6 Executar os serviços conforme condições, prazos propostos e demais 

especificações previstas no termo de referência, em contrato/autorização de 

fornecimento.  

4.3.7 Informar ao COMAFEN qualquer ocorrência que possa vir a afetar, direta ou 

indiretamente, a regularidade do que foi contratado. 

4.3.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

4.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação, e de qualificação exigidas 

para a contratação. 



 

 

4.3.10 Fornecer, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, os documentos relativos 

à sua regularidade fiscal. 

4.3.11 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados ou produtos entregues em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

4.3.12 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

COMAFEN para execução do Contrato; 

4.3.13 Cumprir com os prazos estabelecidos pelo COMAFEN e seu estatuto/contrato de 

Consórcio; 

4.3.14 Cumprir fielmente a carga horária estabelecida neste termo de referência sendo 

08 (oito) horas diárias em 02 (dois) dias por semana combinados previamente com o 

COMAFEN totalizando 16 horas, bem como 04 horas de forma remota/online, devendo 

atender às solicitações quando necessário, de forma presencial, a distância por telefone 

ou online e até em outras cidades, quando necessário, totalizando assim a carga horária 

de 20 horas semanais. 

 

4.4 OBRIGAÇÕES REFERENTES AO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

a) Registrar, controlar e apresentar/comunicar diariamente ao Fiscal do contrato 

indicado pela Contratante, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, bem 

como as ocorrências havidas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação 

dos serviços. 

b) Nomear, na formalização do contrato, o CONTADOR responsável pelos serviços, 

reportando-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do contrato e corrigir as falhas 

detectadas na execução do contrato, além de cuidar da disciplina, controlar a frequência 

e dos empregados. 

c) O Fiscal do contrato nomeado pela Contratante poderá ter acesso ao controle de 

frequência diária dos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrato, sempre 

que julgar necessário. 

d) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 



 

 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu 

Encarregado-Geral. 

e) Instruir os seus empregados, quanto às normas de segurança e de prevenção e 

combate a incêndios nas dependências dos edifícios em que serão prestados os 

serviços. 

f) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta 

execução dos serviços. 

g) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados, respondendo 

prontamente às reclamações formuladas e também as solicitações diversas, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação do Fiscal. 

h) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 

comprovadamente causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante 

a permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente. 

i) Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e 

apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da 

elaboração da fatura mensal. 

j) Disponibilizar número de telefone móvel e e-mail que permita contato imediato entre 

os Gestores e Fiscais da CONTRATANTE e o Encarregado-Geral e o Preposto da 

CONTRATADA de forma permanente, incluindo em dias não úteis. 

k) Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria 

CONTRATADA, os principais fatos ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus 

empregados. 

l) Efetivar a reposição do empregado, sempre que solicitado pela fiscalização, nos 

prazos a seguir estipulados, quando for havaliado que o profissional indicado para a 

prestação dos serviços não possui a capacidade técnica ou que seu desempenho não 

atende a administração, bem como quando ocorrer ausência do profissional titular, 

atendendo às mesmas exigências de qualificação feitas em relação ao substituído, nos 

seguintes casos: 



 

 

I - Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no 

prazo máximo de 4 (quatro) horas, a contar da ciência da ausência do profissional; 

II - Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir 

da data de início do período, sendo que a empresa deverá apresentar a documentação  

do profissional que fará a cobertura provisória do posto com 48 (quarenta e oito) horas 

de antecedência em relação ao início das atividades; 

III - Na hipótese da CONTRATANTE manifestar a desnecessidade de substituição de 

profissional nas ocorrências de ausência temporária, as faltas deverão ser deduzidas 

da respectiva Nota Fiscal/Fatura, não ensejando qualquer sanção à CONTRATADA. 

IV – Quando for avaliado pela administração que o profissional responsável pelo 

serviços não possui a capacidade técnica devida ou que seu desempenho não atende 

a administração. 

m) Encaminhar ao Fiscal do contrato, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias corridos, a relação de empregados que possua direito a férias no período 

subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los, inclusive 

com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação técnica dos 

substitutos exigida neste Termo de Referência. 

n) Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações 

trabalhistas devidas aos seus funcionários. 

4.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. 

a) Fornecer aos seus funcionários, até o último dia útil do mês que antecede ao mês 

de sua competência, os vales referentes a transporte e alimentação, de acordo com o 

horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e 

completo desempenho de suas atividades.. 

b) Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, 

indenização trabalhista, e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes 

deste contrato, tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum 

vínculo com a CONTRATANTE. 

c) Realizar, as suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no processo de 

admissão quanto ao longo da vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os 

exames de saúde e preventivo exigidos, apresentando os respectivos comprovantes 



 

 

anualmente ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

d) Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos 

empregados designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por 

falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, paralizações, greves e outros 

dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente. 

e) No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquer que sejam os 

motivos, os empregados deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha de 

pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado por conta 

própria a despesa para seu deslocamento. 

f) Fornecer ao Fiscal do contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, 

bem como escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos. 

g) Pagar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos 

seus empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta 

dos empregados, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

CONTRATANTE, bem como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da 

contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. 

h) Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados 

aos pagamentos das notas fiscais e faturas pela CONTRATANTE. 

i)  O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de 

circunstâncias diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos 

empregados nas datas regulamentares. 

j) Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos 

serviços, no prazo definido no contrato deverá a contratada apresentar: 

I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; 



 

 

IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

4.6 OBRIGAÇÕES CIVIS E FISCAIS. 

a) Arcar com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los nos termos da 

legislação vigente, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Atender a todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas 

os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE; 

c) Manter todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

d) Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

e) Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, todos os comprovantes de 

pagamento dos empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas. 

f) Estar ciente que, a partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE fica 

autorizada a realizar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais 

verbas trabalhistas aos trabalhadores quando houver falha no cumprimento das 

obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

g) Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob 

pena de dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

h) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

i) Oferecer todos os meios necessários para que seus empregados obtenham 

prontamente os extratos de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

j) Apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado 



 

 

pela CONTRATANTE, os exames médicos admissionais dos empregados da 

CONTRADA vinculados ao contrato. 

k) Apresentar todos os documentos exigidos neste Termo de Referência quando do 

início da prestação dos serviços, sempre que houver admissão de novos empregados. 

l) Participar de reuniões programadas pelo COMAFEN. 

m) Respeitar as normas estabelecidas pelo COMAFEN. 

n) Assumir, automaticamente, ao firmar o CONTRATO, a responsabilidade exclusiva 

por danos causados ao COMAFEN que o compõem ou a terceiros, inclusive por 

acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na prestação dos serviços 

decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

o) Resguardar o COMAFEN contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes de serviços executados por força de contrato. 

p) Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o COMAFEN, acatando 

as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionais que 

respondem por aquele setor. 

4.7 DAS OBRIGAÇÕES DO COMAFEN. 

4.8 Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

4.9 Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços 

objeto desta contratação. 

4.10 Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações, quando for o caso. 

4.11 Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

4.12 Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do 

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser 

assinado. 

5. CLÚSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E ENCARGOS. 

5.1 Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA. 

5.2 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano 



 

 

contados da proposta de preços apresentada pela empresa vencedora do certame. 

5.2.1 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em 

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 

conforme a variação do INPC – Índice de Preços ao Consumidor, considerando a data 

de apresentação da proposta. 

5.3 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, alteração dos valores 

previstos em convenção coletiva, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA  e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos 

serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 

financeiro inicial do contrato. 

5.3.1 A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, 

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo COMAFEN de 

modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

5.3.2 Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em 

virtude de ocorrência de fato excepcional. 

5.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

5.5 Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc. 

5.5.1 O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 



 

 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução 

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

5.5.2 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo, esta deverá comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

5.5.3 Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 

convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 

5.6 Fica facultada a CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

5.7 A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do 

protocolo do pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo 

aditivo. 

5.7.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

5.7.2 O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o 

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar ao COMAFEN emitir as notas de 

empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de 

revisão. 

5.8 O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA. 

5.9 O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa 

de mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem 

como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos. 

5.10 Durante a vigência do Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 



 

 

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a 

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então 

registrado. 

6. CLÁUSULA SEXTA  – PENALIDADES 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa 

prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas 

nos artigos 155 e seguintes da Lei n. 14/133/2021, as seguintes sanções: 

6.2 A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração 

leve, a juízo da fiscalização. 

6.3 No caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 

neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar 

prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave; 

6.4 Será aplicada multa nas seguintes condições: 

6.4.1 No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa 

sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 

proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) – até o 10º (décimo) dia de atraso; 

b) 1,0% (um por cento) – a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até 

o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 

inexecução parcial ou total do objeto. 

c)  No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 

dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 

objeto. 

d)  A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o COMAFEN ou 
com os Municípios Consorciados; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o COMAFEN ou com os Municípios Consorciados e 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores. 



 

 

execução do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e 

a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo 

das demais sanções previstas no Artigo 155 e seguintes da lei 14.133/2021. 

6.5 Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento 

parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 

comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 

6.6 Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das 

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam 

diretamente o objeto principal; 

6.7 No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar 

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parte inadimplida. 

6.8 No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

6.9 Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato. 

6.10 Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

6.11 A fixação da multa compensatória referida supra, não obsta o 

ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da 

CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 

6.12 Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 

declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 

por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 

anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser 

cumulada com as demais sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 

n. 14/133/2021. 

6.13 Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 



 

 

da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 

adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 

contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 

indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e 

da sanção de suspensão de licitar e contratar com o COMAFEN, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 

6.14 Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global 

atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e 

qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

6.15 A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as demais. 

6.16 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 

do COMAFEN, em até  05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 

Órgão Oficial do COMAFEN, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer 

fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 

6.17 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 

através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 

Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 

cobrança judicial. 

6.18 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o COMAFEN, pelo prazo não superior a 02 (dois) 

anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 

assumidas no contrato. 

6.19  A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, 



 

 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

6.20 Ficará impedido de licitar e contratar com o COMAFEN e descredenciado 

no sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

d) Não mantiver a proposta, 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou 

g) Cometer fraude fiscal, 

6.21 As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 

remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 

ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das 

proponentes. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  - DO FORO 

7.1 Fica eleito o foro da cidade de LOANDA, Estado do Paraná, para dirimir 

eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a 

quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

Loanda, XXXXXXX 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXX 

EMPRESA CONTRATADA 
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